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gabinete@ipaam.am. gov.br
Foie:(g2\ 21234721 t 21234731
Av. MaÍio YpiÍânga, 3280, Parquê

Dez, cEP: 69050-030 - Manâus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual no 3.785. de 24 de Julho de 2012.

expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INrERr,ssADo: Luiz Carlos Michels Berkembrock.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Terezina, n' 640, Condomínio Residencial
Sollar da Villa, Apt. 701, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 041.949.089-29 INScRIÇÀo ESTADI-rAL:

Fonc: (92) 98123-9471 FAx:

REcrsrRoNoIPAAM: 1018.3602 PRocESSoNe:00055312023-14

ArrvrDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÀo DA ATIvIDADE: Rodovia AM-010, km '114, situado nas coordenadas
geográficas 02"45'13,85'S e59'29'29,17'W, Rio Preto da Eva-AM.

FINALTDADE: Autorizar a operação de uma infraestrutura caracterizada por 07 viveiros
escavados, que somam í,5176h4 de área alagada e 08 viveiros de barragem que
somam 3,3969ha de área inundada, peíazendo uma área total de 4,9145ha de área
inundada , destinada a criação de peixes de Tambaqui (Colossoma macropomum\,
Matrinxã (Braycon amazonicus) em um sistema semi-intensivo no imóvel com área
total de"190,4092ha.

PoTE\ctAL PoLt I DoR/DEGRADADoR: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTE CADASTRo: PERMANENTE, pâra a íinalidade acima.

Atençâo:
. Este C&drstro e composto de l,l Íastriçôes e/ou condições conslantes no verso. cujo nào cumprimenlo/âlendimento

sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em nolmas.
. F-sre Câdastro nào comprovanem substitui o documento de propriedade. de posse ou de dominio do imóvel
. Esle cadastro dele permaneceÍ na localização da atividade e exposta de forma visivel (Íiente e !erso].
. C)s dados récnicos do projeto são de inteira responsabilidade do responsável técnico.

Manaus-AM, 14 ilou &
Rosa Ma Geissler Juliano Vâ ente de Souza

ecnrcâ Dire nÍe

www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
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CADASTRO DE AQUICULTURA - No 018/2023



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTE CADASTRO DE AQUICTILTTIRÂ _ N" ()I8/2023

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no processo no

000553/2023-14 e observações lr /oco
2. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão deste Cadastro implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com
formulário de Cadastro de Atividade e croqui atualizado.

3. Este CadastÍo é válido apenas para a localizagío e finalidade constante no referido Cadastro.
devendo o Aquicultor requereÍ ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de iírea inundada até 500mr
com fluxo contínuo e âté 1.000m3 em tanque-Íede;

4. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

5. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n' 5.197167.
6. Manter integral as Áreas de Reserva Legal e Preservação Permanente - APP, conforme

estabelecido a Lei n.' l2.65li 12. e Lei no 12.727112.
7. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copadàra multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n' 25.044/05.

8. O corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea spp.). somente poderá
ocorrer mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo
permitida a exploração comercial dessas espécies, conforme estâbelece o Decreto Federal no

5.975t67.
9. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aquática da

bacia Amazônica.
10. Este Cadastro não permite a captura de animais aquáticos sem autorizaçâo do Órgâo

competente;
I l. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre de vegetação e retirar as

plantas aquáticas, visando evitar a reprodução de mosquito lransmissor da malária.
12. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme Instrução/ Normativa MPA n'06/201 l.
13. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),

o Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos (http:www.ibama.gov.br).
14. Solicitar, no prazo de 30 dias, outorga para uso de água superficiais.


